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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 11 ................................................................................ 

Parágrafo único. Aos estudantes beneficiários da bolsa  

referida no “caput” serão garantidas, no âmbito do Programa de Inclusão Digital, 

instituído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, condições para aquisição 

de soluções de informática constituídas de computadores, programas de 

computadores neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao 

seu funcionamento.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Programa Universidade para Todos – PROUNI é uma 

exitosa iniciativa de inclusão social na educação superior no País. Já nos primeiros 

meses de sua implantação, porém, constatou-se a necessidade de garantir meios 

adicionais para permanência dos estudantes beneficiados com bolsa integral. Foi 

então criada a “bolsa-permanência”, para custeio exclusivo de despesas 

educacionais inerentes aos estudos em realização. 

No mundo contemporâneo, contudo, a inclusão digital, com 

acesso às modernas soluções de informática, é imprescindível na atividade 

acadêmica. O incentivo da “bolsa-permanência” não é suficiente para assegurar aos 

bolsistas esse acesso. Assim, o objetivo deste projeto de lei é estender aos 

estudantes com bolsa integral do PROUNI, os mais carentes economicamente, 

benefícios decorrentes da existência do Programa de Inclusão Digital, a exemplo do 

que já ocorre para os docentes de todos os níveis de ensino, da rede pública e 

particular, pelo Projeto “Computador Portátil para Professores”, instituído pelo 

Decreto nº 6.504, de 4 de julho de 2008. 

A presente proposição cria a necessária abertura para que o 

Poder Executivo, dentro de um programa mais amplo, já previsto na legislação 
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brasileira, inclusive a orçamentária, defina as condições diferenciadas para aquisição 

de computadores por estes estudantes, um direito que lhes será conferido a partir da 

aprovação da norma ora apresentada. 

Estou convencido de que a relevância deste projeto de lei 

haverá de ser reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o apoio 

indispensável  para sua transformação em norma jurídica.  

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2010 

Deputado  Fábio Faria    

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.180, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Institui o Projeto Escola de Fábrica, autoriza a 

concessão de bolsas de permanência a 

estudantes beneficiários do Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, institui o 

Programa de Educação Tutorial - PET, altera a 

Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. Fica autorizada a concessão de bolsa-permanência, no valor de até R$ 

300,00 (trezentos reais) mensais, exclusivamente para custeio das despesas educacionais, a 

estudante beneficiário de bolsa integral do Programa Universidade para Todos - Prouni, 

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, matriculado em curso de turno 

integral, conforme critérios de concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de bolsas 

a serem estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao aproveitamento e à freqüência 

mínima a ser exigida do estudante.  

 

Art. 12. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa de 

Educação Tutorial - PET, destinado a fomentar grupos de aprendizagem tutorial mediante a 

concessão de bolsas de iniciação científica a estudantes de graduação e bolsas de tutoria a 

professores tutores de grupos do PET.  
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§ 1º O tutor de grupo do PET receberá, semestralmente, o valor equivalente a uma 

bolsa de iniciação científica por aluno participante, devendo aplicar o valor integralmente no 

custeio das atividades do grupo, prestar contas dos gastos perante o Ministério da Educação e, 

no caso de aquisição de material didático, doá-lo à instituição de ensino superior a que se 

vincula o grupo do PET ao final de suas atividades.  

§ 2º Os objetivos, os critérios de composição e avaliação dos grupos, o processo 

seletivo de alunos e tutores, as obrigações de bolsistas e professores tutores e as condições 

para manutenção dos grupos e das bolsas serão definidos em regulamento.  

§ 3º O processo seletivo referido no § 2º deste artigo deverá observar, quanto aos 

alunos, o potencial para atividade acadêmica, a freqüência e o aproveitamento escolar, e, 

quanto aos tutores, a titulação.  

§ 4º A instituição de educação superior integrada ao PET deverá dar publicidade 

permanente ao processo seletivo, aos beneficiários, aos valores recebidos e à aplicação dos 

recursos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
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de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 
Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as 

atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação, e que, por ocasião da sua opção pelo repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“caput” do artigo com redação dada pela lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 

percentual de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.774, 

de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei Nº 11.774, de 17/9/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 6.504, DE 4 DE JULHO DE 2008. 
 

 

Institui o Projeto Computador Portátil para 

Professores, no âmbito do Programa de 

Inclusão Digital, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 28 a 30 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Programa de Inclusão Digital, o Projeto 

Computador Portátil para Professores, com o objetivo de promover a inclusão digital de 

professores ativos da rede pública e privada de educação básica, profissional e superior, nos 

termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, mediante a aquisição de soluções de 

informática constituídas de computadores portáteis (notebooks), programas de computador 

(softwares) neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao seu 

funcionamento, observadas as definições, especificações e características técnicas mínimas 

estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 1º  Os bens e serviços abrangidos pelo Projeto de que trata o caput deverão ser 

produzidos no País, observado o Processo Produtivo Básico (PPB), estabelecido nos termos 

das Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 2º  O valor de venda à vista das soluções de informática de que trata o caput não 

poderá ser superior a R$ 1.000,00 (mil reais) por unidade. 

§ 3º  O valor referido no § 2o poderá ser alterado mediante ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Educação. 

§ 4º  A aquisição da solução de informática com base neste Decreto ficará 

limitada a uma unidade por professor. 

§ 5º  Os Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Educação poderão, em 

ato conjunto, alterar o limite de que trata o § 4º. 

§ 6º  O pedido de aquisição das soluções de informática poderá ser feito nas 

agências dos Correios destinadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para 

atender o Projeto ou nas agências designadas pelos bancos participantes. 

 

Art. 2º  Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia: 

I - estabelecer as definições, especificações e características técnicas mínimas de 

que trata o caput do art. 1o, observadas as fixadas para o Projeto Cidadão Conectado - 

Computador para Todos, de que trata o Decreto nº 5.542, de 20 de setembro de 2005, no 

prazo máximo de quinze dias a contar da publicação deste Decreto;   

II - regulamentar os mecanismos de credenciamento e identificação das soluções 

de informática que atendam ao disposto no art. 1o, no prazo máximo de quinze dias a contar 

da publicação deste Decreto; e  
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III - dar publicidade à relação dos fabricantes, indicando as respectivas soluções 

de informática credenciadas, aptos a firmar contrato com a ECT para participar do Projeto 

Computador Portátil para Professores. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


